
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.336.051 - DF (2018/0188720-8)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
AGRAVANTE : CIFERAL INDÚSTRIA DE ÔNIBUS LTDA 
AGRAVANTE : MARCOPOLO S/A 
ADVOGADOS : MAURÍCIO PEREIRA FARO  - RJ112417 
   JOSEF AZULAY NETO  - RJ168848 
   GABRIELA MARTINS SILVEIRA  - DF055913 
AGRAVADO  : FAZENDA NACIONAL 
 

  

DECISÃO
Nos casos em que há a prejudicialidade do recurso extraordinário (art. 1.031, 

§ 2º, c/c os arts. 1.036 a 1.041 do CPC), a jurisprudência desta Corte vem adotando o 

entendimento de que os autos devem ser devolvidos à origem a fim de que aguardem o 

julgamento da repercussão geral, após o qual, exercido o juízo de retratação ou declarado 

prejudicado o recurso extraordinário, o recurso especial será apreciado na forma dos arts. 

1.030, 1.040 e 1.041 do CPC.  

Nesse sentido, vale citar os seguintes julgados desta Corte:

RECURSO FUNDADO NO NOVO CPC. TRIBUTÁRIO. 
PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DE REPERCUSSÃO GERAL 
QUANTO AO TEMA VERSADO NO APELO ESPECIAL. 
SOBRESTAMENTO DESTE ÚLTIMO COM DEVOLUÇÃO À CORTE DE 
ORIGEM PARA EVENTUAL E OPORTUNO JUÍZO DE CONFORMAÇÃO. 
POSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO NA QO NO RESP 
1653884/PR.

1. Podendo a ulterior decisão do STF, em repercussão geral já reconhecida, 
influenciar no julgamento da matéria veiculada no recurso especial, conveniente 
se faz que o STJ, em homenagem aos princípios processuais da celeridade e da 
efetividade, determine o sobrestamento do especial e devolva os autos ao Tribunal 
de origem, para que nele se realize eventual juízo de retratação frente ao que vier 
a ser decidido na Excelsa Corte. Precedentes: AgInt no AgInt no REsp 
1.603.061/SC, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 28/06/2017; e 
AgInt no AgInt no REsp 1.380.952/GO, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda 
Turma, DJe 21/08/2017.

2. Ainda que parte das questões impugnadas no recurso especial sejam 
distintas daquela objeto da afetação pelo STF, aplicável se mostra, mutatis 
mutandis, o comando previsto no art. 1.037, § 7º, do CPC/2015, cujo regramento 
determina seja julgada em primeiro lugar a matéria afetada, para apenas depois se 
prosseguir na resolução do especial apelo, relativamente ao resíduo não alcançado 
pela decisão dada em repercussão geral.

3. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no REsp 1365862/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 12/12/2017, DJe 19/12/2017)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. COFINS SOBRE A RECEITA DAS COOPERATIVAS DE 
CRÉDITOS DECORRENTES DA PRÁTICA DE ATOS COOPERATIVOS 
TÍPICOS E ATÍPICOS. RECONHECIMENTO DE REPERCUSSÃO GERAL 
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QUANTO AO TEMA.  SOBRESTAMENTO DO RECURSO ESPECIAL COM 
DEVOLUÇÃO À CORTE DE ORIGEM PARA EVENTUAL E OPORTUNO 
JUÍZO DE CONFORMAÇÃO. POSSIBILIDADE.

1. A questão jurídica referente ao conceito de ato cooperativo típico e 
atípico, na forma da Lei n. 5.764/1971, para fins de tributação, teve repercussão 
geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal (Tema 536).

2. Encontrando-se a matéria com repercussão geral reconhecida, por 
medida de economia processual e para evitar decisões dissonantes entre a Corte 
Suprema e esta Corte Superior, os recursos que tratam da mesma controvérsia no 
STJ devem aguardar, no Tribunal de origem, a solução no recurso extraordinário 
afetado, viabilizando, assim, o juízo de conformação, hoje disciplinado pelos arts. 
1.039 e 1.040 do CPC/2015. Precedente: AgInt no AgInt no REsp 1.603.061/SC, 
Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 28/6/2017.

3. Somente depois de realizada essa providência, a qual representa o 
exaurimento da instância ordinária, é que o recurso especial deverá ser 
encaminhado, em sua totalidade, a este Tribunal Superior, a fim de que possam 
ser analisadas as questões jurídicas nele suscitadas e que não ficaram 
prejudicadas pelo novo pronunciamento do Tribunal a quo.

4. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt nos EDcl no AgInt no REsp 1107379/MG, Rel. Ministro OG 

FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/12/2017, DJe 15/12/2017).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR 
PÚBLICO FEDERAL, EX-CELETISTA, INCORPORADO AO RJU (LEI 
8.112/90). AÇÃO ORDINÁRIA, AJUIZADA NA JUSTIÇA FEDERAL. 
DIREITO AO RECONHECIMENTO DA ÍNDOLE REMUNERATÓRIA DA 
PARCELA "ADIANTAMENTO PECUNIÁRIO - PCCS" E DO 
CONSEQUENTE PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS DO REAJUSTE DE 
47,11% SOBRE A ALUDIDA PARCELA, NO PERÍODO ESTATUTÁRIO, 
POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 8.112/1990. RECENTE 
RECONHECIMENTO DE REPERCUSSÃO GERAL DA MATÉRIA DE 
FUNDO, PELO STF, NO RE 1.023.750/SC. RE INTERPOSTO, NO 
PRESENTE PROCESSO. ENTENDIMENTO DO STF PREJUDICIAL AO 
RESP.

1. Com efeito, verifica-se que o Plenário Virtual do STF, por maioria, em 
23/06/2017, no RE 1.023.750/SC, reconheceu a Repercussão Geral do tema 
referente ao direito dos servidores públicos "às diferenças relacionadas ao 
reajuste de 47,11% sobre a parcela denominada adiantamento do PCCS após a 
mudança do regime celetista para o estatutário" (Notícias STF de 04/07/2017, 
publicadas em 05/07/2017).

2. Em tal circunstância, deve ser prestigiado o escopo perseguido na 
legislação processual (Lei 11.672/2008), isto é, a criação de mecanismo que 
enseje às instâncias de origem o juízo de retratação na forma do art. 543-C, § 7º, 
e 543-B, § 3º, do CPC/1973; e 1040 e seguintes do CPC/2015, conforme o caso. 3. 
A Segunda Turma do STJ já decidiu pela possibilidade de o Relator, levando em 
consideração razões de economia processual, apreciar o Recurso Especial apenas 
quando exaurida a competência do Tribunal de origem.

4. Embargos de Declaração acolhidos para anular os acórdão de fls. 
941-949, e-STJ, 966-970, e-STJ e 986-991, e-STJ e determino a devolução dos 
autos ao Tribunal de origem, com a devida baixa, para que, em observância aos 
arts. 543-B, § 3º, e 543-C, §§ 7º e 8º, do CPC/1973; e 1.040 e seguintes do 
CPC/2015 e após a publicação do acórdão do respectivo recurso excepcional 
representativo da controvérsia: a) denegue seguimento ao recurso se a decisão 
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recorrida coincidir com a orientação emanada pelos Tribunais Superiores; ou b) 
proceda ao juízo de retratação na hipótese de o acórdão vergastado divergir da 
decisão sobre o tema repetitivo.

(EDcl nos EDcl nos EDcl no AgInt no REsp 1609724/SC, Rel. Ministro 
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/11/2017, DJe 
19/12/2017).

A controvérsia relativa à constitucionalidade da manutenção de contribuição 

social após atingida pela finalidade que motivou a sua instituição, teve sua repercussão 

geral reconhecida no âmbito do Supremo Tribunal Federal (RE 855.091/RS, Tema n. 

808, DJe de 1º/7/2015).

Nessa linha, os autos devem ser devolvidos ao Tribunal de origem para que 

permaneçam suspensos até a publicação da decisão de mérito do Supremo Tribunal 

Federal acerca da matéria repetitiva.

Ante o exposto, determino a devolução dos autos à origem para que o 

exame do recurso especial, segundo a sistemática dos recursos repetitivos, ocorra 

somente após o pronunciamento definitivo da Suprema Corte, em repercussão 

geral, quando, então, será exercido o juízo de retratação ou declarado prejudicado 

o recurso extraordinário (arts. 1.030, 1.039, 1.040 e 1.041 do CPC).

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 15 de fevereiro de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

Presidente
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